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CERTIFICADO DIGITALMENTE

Alepe promove Café com Poesia
Evento com foco  

no Setembro Amarelo 
contou com a presença 

de estudantes

A Alepe promoveu on-
tem mais uma edição 
do Café com Poesia, 

no auditório Ênio Guerra. 
Com o tema voltado para a 
campanha Setembro Ama-
relo, destinada à prevenção 
do suicídio, cordelistas e 
poetas compartilharam seus 
textos e prosas acerca da 
autoestima. Além disso, o 
encontro contou com uma 
palestra da psicóloga Ana 
Cristina Fonseca, assim 

como a apresentação do Co-
ral Vozes de Pernambuco.

Coordenadora-geral de 
graduação do Centro Uni-
versitário Frassinetti do Re-
cife (Fafire), Ana Cristina 
destacou a necessidade de 
conscientização acerca da 
saúde mental. Aproveitando 
a presença dos alunos da Es-
cola de Referência em Ensi-
no Médio Ginásio Pernam-
bucano, ela destacou que o 
Brasil é o país mais ansioso 

do mundo. “São 38 casos de 
suicídio registrados por dia. 
Então é muito importante 
encontrar tantos adolescen-
tes aqui, porque é especial-
mente para essa geração que 
devemos falar”, reforçou.

Em seguida, os participan-
tes declamaram poemas sobre 
a temática de autoestima. De 
acordo com Jorge Bernardo, 
servidor da Casa e escritor, as 
palavras têm um papel impor-
tante na vida das pessoas. “A 

poesia é uma emoção trans-
mitida pelo poeta, através de 
seus sentimentos. Todos têm 
um pouco desse lado poético 
dentro de si”, afirmou.

Desde 2009 a biblioteca 
da Alepe promove o Café 

com Poesia. As edições têm 
temas variados, como o Dia 
da Mulher ou o Dia Mundial 
da Conscientização do Au-
tismo, com objetivo de apro-
ximar a comunidade Alepe 
das pautas.

SAÚDE MENTAL – O evento realizado na Alepe teve palestra de psicóloga que abordou a prevenção ao suicídio

FOTO: NANDO CHIAPPETTA
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Homenagem

A Alepe realizou na quarta-feira (25) a entrega do título de cidadão de Pernambuco ao en-
genheiro Diego Paixão Nossa Villar, CEO da Construtora Moura Dubeux. Empresários, 
amigos e familiares prestigiaram a cerimônia,  presidida pelo deputado France Hacker 

(PSB), que foi autor da proposta. “Diego, que é baiano, chegou a Pernambuco há mais de 10 anos 
para, junto com os empresários da Moura Dubeux, contribuir para o crescimento de Pernambu-
co, através de obras, planejamentos e gerando emprego e renda para o Estado. É um prazer para 
nós pernambucanos oferecer essa comenda para uma figura comprometida, dedicada e compe-
tente”, enalteceu France Hacker. O sócio-fundador e membro do Conselho de Administração da 
Moura Dubeux, Gustavo Dubeux, testemunhou acerca do trabalho realizado pelo engenheiro.  
“Quando vamos nos reunir com investidores, Diego sempre exalta a região”, lembrou. Diego 
Villar agradeceu a comenda aos deputados France Hacker, Álvaro Porto (PSDB), presidente da 
Alepe, e aos demais parlamentares e reconheceu ainda o apoio da família e da Moura Dubeux. 
Villar salientou que Pernambuco faz parte da sua história. “Minhas filhas nasceram aqui, resido 
nessa terra e sou, de fato, apaixonado por ela, além de torcedor do Sport”, completou.

Diego Villar é cidadão pernambucano
FOTO: NANDO CHIAPPETTA
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ATO Nº 1622/2024 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso I do art. 33, c/c § 2º do art. 34, c/c art. 37, todos do Regimento Interno, e tendo em vista o contido 
no Ofício nº 010022/2024, do Deputado João Paulo Costa. 
RESOLVE: Considerar licenciado em caráter cultural ao Deputado João Paulo Costa, no período de 12 a 22 de outubro de 
2024. 
 

Sala Torres Galvão, em 26 de setembro de 2024. 
 

ÁLVARO PORTO  
Presidente 

 
 
 
 

ATO Nº 1623/2024 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000063/2024, do 
Gabinete da Deputada Socorro Pimentel , 
RESOLVE: tornar sem efeito o ato nº 1611/2024, referente a nomeação de JOEL XAVIER FERREIRA ao cargo em comissão 
COORDENADOR DE EXPEDIENTE - PL-COE daquele Gabinete Parlamentar, a partir do dia 26 de Setembro de 2024, nos 
termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 
15.571/15, 17.541/21, 18.150, de 25 de abril de 2023 e 18.355, de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 26 de Setembro de 2024 
 

Deputado Álvaro Porto 
Presidente 

 
 
 
 

ATO Nº 1624/2024 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000064/2024, do 
Gabinete da Deputada Socorro Pimentel , 
RESOLVE: nomear MOURYELLE DE SOUZA ARAÚJO CAVALCANTE , para exercer o cargo em comissão de 
COORDENADOR DE EXPEDIENTE - PL-COE daquele Gabinete Parlamentar, a partir do dia 01 de Outubro de 2024 nos 
termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 
15.571/15,17.541/21 e 18.150/2023 e 18.355 de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 26 de Setembro de 2024 
 

Deputado Álvaro Porto 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
Convoco, nos termos do art. 125, inciso II do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, os Deputados: DEPUTADO 
CLEBER CHAPARRAL (UNIÃO), DEPUTADO GILMAR JÚNIOR (PV), DEPUTADO IZAIAS RÉGIS (PSDB), DEPUTADO 
SILENO GUEDES (PSB), membros titulares, e, na ausência destes, os Deputados suplentes: DEPUTADO ABIMAEL 
SANTOS (PL), DEPUTADO JOEL DA HARPA (PL), DEPUTADO LUCIANO DUQUE (SOLIDARIEDADE), DEPUTADA 
SIMONE SANTANA (PSB), DEPUTADA SOCORRO PIMENTEL (UNIÃO), para participarem da Audiência Pública a ser 
realizada às 11h00 (onze horas) do dia 02 (dois) de outubro, quarta-feira, na sala do Plenarinho II, localizado no Edifício 
Governador Miguel Arraes de Alencar, Rua da União, s/nº, Boa Vista, com o seguinte tema: 
 
“APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO DE GESTÃO DA SAÚDE NO ESTADO, REFERENTE AO SEGUNDO 
QUADRIMESTRE DE 2024”; 
 
 

Sala da Comissão de Saúde e Assistência Social 
Recife, 10 de setembro de 2024. 

 
Deputado Adalto Santos 

Presidente 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
Ofício nº 010022/2024 

 
Recife, 25 de setembro de 2024. 

 
Ao senhor 
Deputado Álvaro Porto 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco 
 
 
Assunto: Licença em Missão Oficial 
 
 

Senhor Presidente, 

 

Em tempo que cumprimento Vossa Excelência, venho através deste, nos termos do art. 37 do Regimento Interno 
da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, comunicar a minha ausência do território nacional, no período de 
12 de outubro a 22 de outubro de 2024, onde estarei em Missão Oficial com o fito de estreitar os laços comerciais com o 
país em tela, especialmente para a celebração da comemoração dos 50 anos de Amizade Brasil China, além de integrar a 
Delegação brasileira para apresentação de soluções inovadoras levando a experiência e expertise do Porto do Digital, bem 
como, trazer a possibilidade de mais investimentos no campo tecnológico, importação e exportação, sendo que a China é um 
dos maiores mercados o qual o mercado pernambucano importa produtos diversos na 29ª Feira Internacional de Macau. 

 
Sem mais para o momento, reitero votos de estima e consideração. 
 
Respeitosamente, 

 
 

João Paulo Costa 
Deputado Estadual 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Requerimento Nº 002533/2024 
 
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja realizada uma Reunião Solene, 
pela ocasião da passagem do Dia Estadual do Choro João Pernambuco, no dia 16 de outubro do corrente ano. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Wagner Staden, Coletivo Isto é Choro!. 
 

Justificativa 
 
O Dia Estadual do Choro João Pernambuco, foi instituído através da  Lei nº 16.241/2017, de nossa autoria, com o objetivo de 
salvaguardar o Choro, este gênero tão genuinamente brasileiro, e seus “chorões e choronas” pernambucanos. A data tem 
como patrono o nome do mais representativo do Choro em Pernambuco e um dos pioneiros do Brasil, João Pernambuco 
(1883 – 1947). Não por acaso o data recebeu seu nome. O propósito é de reverenciar a importância de João Pernambuco 
para o Choro no Brasil, valorizar os artistas e musicistas do Choro pernambucanos e difundir o gênero em Pernambuco. 
O Choro é um gênero musical considerado como um dos únicos genuinamente brasileiro. De execução complexa e arranjos 
sofisticados, é caracterizado pelos improvisos e solos de vários instrumentos, exigindo habilidades do músico. O movimento 
musical do Choro em Pernambuco sempre foi muito intenso e de reconhecimento nacional. Grandes nomes, como: Rossini 
Ferreira, Luperce Miranda, Quincas Laranjeiras, Tia Amélia, Zé do Carmo, Jacaré do Cavaco (Antônio Silva), Canhoto da 
Paraíba (apesar de ser paraibano era radicado em Pernambuco), Mestre Chocho, Henrique Annes, entre outros, colocaram 
Pernambuco como um dos importantes centros de efervescência do Choro no Brasil, acompanhado do Rio de Janeiro e São 
Paulo. João Teixeira Guimarães, o João Pernambuco é o símbolo desta importância, se consagrou musicalmente ao lado de 
nomes como: Pixinguinha, Donga, Sátiro Bilhar e Catulo da Paixão Cearense. 
Atualmente, em Pernambuco existe um movimento de Choro que conta com a participação de muitos jovens e grupos 
musicais novos formados a partir das escolas de música e das Rodas de Choro espalhadas pela capital. Haja vista a criação 
da Escola Pernambucana de Choro e o sucesso de público jovem que a Roda Infinito alcançou. 
O interior do estado não escapa a este momento de disseminação do Choro.  A cidade de Pesqueira já tem o seu Dia 
Municipal do Choro, Dia Municipal do Choro Eurivaldo Jatobá. Foi instituído neste ano de 2024, sendo a primeira cidade do 
interior a instituir o dia Municipal do Choro. 
A cidade de Belo Jardim está introduzindo a formação do Choro através do curso de música do IFPE - Belo Jardim. 
Triunfo tem o grupo Triunfando no Choro que tem difundido o Choro na cidade. 
Hoje Pernambuco conta com três Institutos que têm o Choro como suas bases de trabalho: Instituto Cultural Brasileiro Isto é 
Choro!; Instituto de Arte Popular João Pernambuco; e o Instituto para Desenvolvimento da Cultura e da Arte Tia Amélia. 
Esta 3ª edição de Comemoração do Dia Estadual do Choro João Pernambuco é mais uma oportunidade de valorizar e 
fortalecer o Choro em Pernambuco, principalmente este ano que o Choro recebeu o título de Patrimônio Cultural Imaterial 
Brasileiro, concedido pelo IPHAN. 
 

Sala das Reuniões, em 26 de Setembro de 2024. 
 

WALDEMAR BORGES 
Deputado 

 
(REPUBLICADO) 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 497/24 
 

O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições, e tenho em vista o contido no Alepe Trâmite nº 010045/2024, da Superintendência de Inteligência Legislativa, 
RESOLVE:  lotar na Superintendência de Inteligência Legislativa, a servidora LILIANA LYRA DE MELO BARBOSA, matrícula 
nº 63952, à disposição deste Poder, atribuindo-lhe a gratificação prevista na Lei nº 16.615, de 09 de julho de 2019, Art. 2º e 
seu parágrafo único, retroagindo seus efeitos ao dia 25 de setembro de 2024. 

 
Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco 

Em, 26 de setembro de 2024. 
 

Deputado GUSTAVO GOUVEIA 
Primeiro Secretário 

 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 468/2024 

 
  O SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o contido no Requerimento Funcional nº 007468/2024, Parecer da Procuradoria Geral nº 
681/2024 e Laudo da Junta Médica e de Aposentadoria da ALEPE, 
RESOLVE: conceder a servidora FERNANDA DA SILVA PINHO, matrícula nº 543, Policial Legislativo, NIII10, do Quadro de 
Pessoal Permanente deste Poder, prorrogação da licença para tratamento de saúde, por mais 80 (oitenta) dias, com efeitos 
retroativos ao dia 17 de julho de 2024, nos termos do Art.109, inciso II da Lei nº 6.123/68. 
 

Sala Austro Costa, 25 de setembro de 2024. 
 

GILVAN RUFINO DA SILVA 
Superintendente Geral em Exercício 

 
(REPUBLICADA POR INCORREÇÃO)

Edital

Ofício

Requerimento

Portarias

Atos
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COORDENAÇÃO DE PUBLICAÇÃO  
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